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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA REGIONAL DE 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE 

FLORIANÓPOLIS/SC. 

 

Ref.: Recuperação Judicial n. 5069427-81.2023.8.24.0023    

Falida: PROSOLLO FERTILIZANTES LTDA   

 

INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU, na condição de 

Administrador Judicial nomeado nos autos do processo da Recuperação Judicial em 

epígrafe, vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se conforme segue. 

 

Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 7º da Lei n. 11.101/2005, esta 

Administração Judicial informa que, com base na documentação contábil gerencial disponibilizada 

pela Recuperanda, bem como, nas divergências/habilitações de crédito apresentadas pelos credores, 

conforme relatório anexo nos termos previstos na recomendação 72/2020 do CNJ (ANEXO II), 

acosta a relação de credores elaborada por esta Administração Judicial (ANEXO I). 

 

Por conseguinte, requer a publicação de edital contendo: (i) a relação de credores; 

(ii) a informação de que os documentos que fundamentaram a relação estão anexos a esta petição e; 

(iii) que a Administração Judicial está à disposição em dias úteis e horário comercial, durante o prazo 

previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/2005, para conferência e prestação de esclarecimentos aos 

interessados. 

 

Sendo o que tinha, este Administrador Judicial permanece à disposição deste r. Juízo 

para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Florianópolis/SC, 27 de novembro de 2023. 
 
 
 
INSTITUTO PROFESSOR RAINOLDO UESSLER – IPRU 

Administrador Judicial 


